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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 2s3t2023

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoríza a'.

INTERESsADoT Pomar Comércio de Derivados de Petróleo e Construção Eireli.

E\DEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcr.r.: Av. Torquato Tapajós, km 21, Area de Transição
Urbana, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:' í 2 .675.37410002-77 lNscRrÇÃo ESTADLAL:

Forr: (92) 98206-2022 E-MAIL: limamattos@outlook.com

REGrsrRo No IPAAM: í013.0109 PRocEsso Ne: 242312022-35

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de Emprestimo)

LocluznÇÃo DA ArlvrDADE: Estrada dos Moraes, Margem Direita, S/N, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas: P01 57'40'35.20" W 3" 24'5.38" S; P02 57" 40' 37.03"
w 3'24'8.22" S; P03 57' 40'35.72" W 3" 24'8.96" S; P04 57" 40'34.í5" W 3" 24'
6.00" S - Município de Maués -AM.

FINALIDADE: Autorizar a lavra de material argilo arenoso (caixa de empréstimo) para
obras de Construçáo de Loteamento no Município de Maués-AM em uma área de
0,4337 hectares.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Llcnnçl: 0l Atto.

Atcnção:
. Esta licença é composts de l7 rêstriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimeoto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Estâ licença não comprova nem substituio documeÍlto de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deve estar disposta de forma visÍvel (frentê e verso), no locsl onde é deseívolvidâ a atividade.
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Rosa Ma eira Geissler .lulian nte de Souza
ecnrca Diretor Presidente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'253/202J

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teÍá validÂde quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPÂAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme
aÍt.24, d^I.ei \o.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da retrovaçâo da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
artes do vencimento, conforme art.23, da Leix'.3.785 de 24 dejutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com bíLse nas informações constantes no proceso no.

2423n022.35i
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissito da Licença implicará na sua

automálica invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta L;cença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, armazênaÍ, t-ansportar e dar destinação ambientalmente adequada aos reslduos

oriundos da atividade de acoÍdo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo
o Íegistro de movimentaçâo dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na lri Ít. " 5.197167 e Lei n" 1265112012;
9. E expressarnentc proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante autorizção deste
OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestlgios arqueológicos, histórica ou
artística na.áreâ de influência direta e/ou indircta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAÂM;

I l. TransportaÍ substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lonq no horário compreendido
entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o dispo§to na IN/SDS n'.002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da pÍodução mineral (de acordo
com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavrâ somente após demarcar a área a ser explorada (0,4337 ha), de acordo com as

cooÍdenadas geogÉÍicas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;
14. ApresentaÍ semestralmcnte, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma fisico de

progresso das principais atividades desenvolüdas, descrição dos resultados alcançados, acompanhado de

relátório fotográfico com ART do técnico responsáüel pela execução;
15. ApresentaÍ no pmzo dê 60 dias, a Declaração de Dispensa de TÍtulo Minerário expedido pela Agência

Nacional de Mineraçilo - ANM;
16. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido lelo IBAMA:
17. Esta ticençá autoriza o úansporte da substáncia mineral acompahhada de cópialda L.O;


